
DGCI:
ATUAÇÃO NAS MACROFUNÇÕES DE OUVIDORIA, 
CORREIÇÃO E CONTROLADORIA



COMPETÊNCIA

Diretoria Geral de Controle Interno

❏ Dirigir, propor e acompanhar  as atividades desempenhadas pela Ouvidoria 
Central de Saúde e da Gerência de Controle Interno e seus Núcleos: de 
Correição, de Regularidade Prestação de Contas e Demandas dos Órgãos de 
Controle, de Integridade e Gestão de Riscos, de Orientação e Normatização 
além de coordenar tecnicamente a Comissão Mista de Avaliação dos 
contratos de Gestão. 



ORGANOGRAMA
DGCI
Thayse Galvão

GCI
Fauster Ferreira

Ouvidoria Central de Saúde
Sileide Oliveira

NCO NTR

CMA
Membros da CMA

Daniel Pule Josilene Henriques Vanessa Duarte
NON

CPD

NPA
Josué Alencar

CTR CIR
Luiz XavierNatália SantosAna Carolina 

Cavalcanti 

DGCI – Diretoria Geral  de Controle Interno
CMA – Comissão Mista de Avaliação de Contratos de Gestão
GCI – Gerência de Controle Interno
NCO – Núcleo de Correição
NPA – Núcleo de Regularidade, Prestação de Contas e 
Atendimento aos Órgãos de Controle
NON – Núcleo de Orientação e Normatização
NTR – Núcleo de Transparência, Integridade e Gestão de Risco
CPD – Coordenação de Proteção de Dados
CTR – Coordenação de Transparência
CIR – Coordenação de Integridade e Gestão de Risco



❏ OUVIDORIA 

❏ CORREIÇÃO

❏ CONTROLADORIA

MACROFUNÇÕES

A DGCI/SES executa 3 macrofunções do 
Controle Interno:



Ouvidoria



COMPETÊNCIA

❏ receber, dar tratamento e responder todas as manifestações e pedidos de 
acesso à informação recebidas;

❏ produzir informações gerenciais a partir de manifestações dos usuários com a 
finalidade de subsidiar a gestão no aprimoramento e melhoria da qualidade 
dos serviços prestados;

❏ apoiar a implantação das ouvidorias municipais do SUS;

❏ Subsidiar tecnicamente as ouvidorias do SUS existentes no estado, em relação 
aos procedimentos técnicos específicos da área;

❏ promover e atuar diretamente na defesa dos direitos dos usuários de serviços 
públicos, nos termos da Lei  Federal nº 13.460, de 26 de junho de 2017 e de acordo 
com as orientações e diretrizes expedidas pela Ouvidoria Geral do SUS e 
Ouvidoria Geral do Estado.

Ouvidoria Central de Saúde:



REDE DE OUVIDORIA SUS EM PERNAMBUCO



AÇÕES OUVIDORIA 2023

❏ Implantação de Ouvidorias Municipais do SUS:  18 municípios já aderiram 
ao OuvidorSUS EM 2023 e estão em fase de implantação;

❏ Capacitações para a Rede de Ouvidoria do SUS em Pernambuco: Primeira 
capacitação realizada em junho, a próxima prevista para julho;

❏ Ouvidoria SUS como instrumento de Melhoria da Gestão de Serviços: projeto 
em parceria com as ouvidorias dos grandes hospitais para identificação 
dos “problemas” recorrentes apresentadas pelos usuários, e propositura de 
melhorias e solução dos problemas por parte da gestão;



AÇÕES OUVIDORIA 2023

❏ Pesquisa de satisfação dos usuários do SUS: projeto em parceria com as 
ouvidorias dos grandes hospitais para aplicação de questionário junto aos 
usuários dos serviços de saúde;

❏ Carta de Serviços da SES: Cadastro e atualização dos serviços de saúde 
estaduais disponíveis para os usuários do SUS em Pernambuco.



CORREIÇÃO



COMPETÊNCIA

❏ articular, coordenar, acompanhar e monitorar a execução das atividades 
inerentes aos Processos Administrativos Disciplinares, Processos 
Administrativos de Aplicação de Penalidade e Tomadas de Contas Especial; 

Núcleo de Correição



ORGANOGRAMA

NCO
Daniel Pule

1ª CPAD
Membros da 1ª CPAD

2ª CPAD
Membros da 2ª CPAD

3ª CPAD
Membros da 3ª CPAD

CPAAP
Membros da CPAAP

CPTCEsp
Membros da CPTCEsp

Apoio

Apoio

Apoio

Apoio



PROCESSOS CORRECIONAIS

Processos iniciados por suposto descumprimento de obrigações pactuadas, seja 
de relações de trabalho, seja de contratações ou relações cujo objetivo é o 
alcance de uma finalidade comumente estabelecida.

Estes procedimentos, além de considerar o Interesse Público, tramitam, 
também, de modo a possibilitar o exercício das garantias constitucionais pelas 
partes processadas, tendo em vista o equilíbrio democrático.

Assim, a Correição se responsabiliza por este equilíbrio democrático através dos 
processamentos de Sindicâncias/Inquéritos Administrativos, Processos 
Administrativos de Apuração e Aplicação de Penalidades e Tomadas de Contas 
Especial.

DEFINIÇÃO



PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR - PAD - HIPÓTESE DE ABERTURA

❏ Inassiduidade;
❏ Falta de pontualidade;
❏ Falta de discrição;
❏ Falta de urbanidade;
❏ Falta de lealdade às instituições constitucionais; 
❏ Inobservância às normas legais e regulamentares; 
❏ Falta de zelo pela economia e conservação do material que lhe for confiado;
❏ Referir-se de modo depreciativo, em informação, parecer ou despacho às 

autoridades ou atos da administração pública;
❏ Retirar, sem prévia autorização da autoridade competente, qualquer 

documento ou objeto da repartição; 
❏ Promover manifestação de apreço ou desapreço e fazer circular ou subscrever 

lista de donativos no recinto da repartição; 
❏ Valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da 

dignidade da função pública; 
❏ Coagir ou aliciar subordinados com objetivo de natureza político-partidária;
❏ Participar de gerência ou administração de empresa comercial ou industrial, 

salvo em órgão da administração pública indireta;
❏ Exercer comércio ou participar de sociedade comercial, exceto como acionista, 

cotista ou comanditário; 
❏ Atuar, como procurador ou intermediário, junto a repartições públicas, salvo 

quando se tratar de benefícios previdenciários ou assistenciais, vencimentos e 
vantagens de parentes até o segundo grau, e de cônjuge ou companheiro;



Se não é possível identificar a autoria dos fatos incontinentes no ambiente de 
trabalho, é aberta sindicância, que no prazo de 20 dias investigará e opinará 
se é possível ou não a instauração, apontado o autor da infração.

POSSÍVEIS SANÇÕES APLICADAS

Depois da tramitação, podendo o processado apresentar defesa em seu curso, 
a Comissão apresenta Relatório, opinando pelo Arquivamento ou por 
penalidade, que, a depender da gravidade, pode ser de repreensão, multa, 
suspensão, destituição de função, demissão, cassação de aposentadoria ou 
disponibilidade.

AUTORIDADES COMPETENTES PARA APLICAÇÃO DA PENALIDADE

A autoridade competente, no caso da SES é a SEGTES, decide sobre a aplicação 
da penalidade, que em caso de demissão e cassação, tem que ser ratificada 
pela Governadora

PAD - SINDICÂNCIA E TRÂMITE



PROCESSO DE APURAÇÃO E APLICAÇÃO 
DE PENALIDADE - PAAP

Descumprimento de obrigação em processo de contratação, ou seja, em licitação 
ou do procedimento de aquisição de bem, construção/reforma ou prestação de 
serviços com empresa vencedora do processo de seleção, o Decreto Estadual nº 
42.191/2015 prevê sobre o Procedimento Administrativo de Apuração e Aplicação de 
Penalidades (PAAP) a licitantes e contratados no âmbito da administração pública 
estadual.

DEFINIÇÃO



PROCESSO DE APURAÇÃO E APLICAÇÃO 
DE PENALIDADE - PAAP

POSSÍVEIS SANÇÕES APLICADAS

Advertência; Multa; Impedimento de licitar e contratar com a 
administração direta e indireta do Estado de Pernambuco e 
descredenciamento nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo de 
05 (cinco) anos; Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a administração, por prazo não superior a 2 
(dois) anos; Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
administração pública por prazo não inferior a 2 (dois) anos.

AUTORIDADES COMPETENTES PARA APLICAÇÃO DA PENALIDADE

Os Secretários Executivos que autorizarem a abertura do PAAP, com exceção 
da Declaração de inidoneidade, que só pode ser estabelecida pela 
Secretária de Saúde ou pela Governadora.



TOMADA DE CONTAS ESPECIAL - TCEsp

DEFINIÇÃO
A Tomada de Contas Especial (TCEsp) tem como objetivo apurar a regularidade do 
uso dos recursos públicos recebidos por órgãos, entidades e entes federativos, 
estando o Estado de Pernambuco, nestas situações, como órgão concedente e, por 
sua vez, responsável por conduzir a apuração.

AUTORIDADE COMPETENTE PARA INSTAURAÇÃO E REQUISITOS
Instaurada, através de Portaria, pela autoridade competente do próprio órgão, que 
é a Secretária de Saúde, sendo necessário a existências de elementos suficientes 
para a comprovação da ocorrência de dano. São dispensadas de instauração de 
TCEsp quando o valor do débito atualizado for inferior a R$ 60.000,00 e houver 
transcorrido prazo superior a 08 anos da data fixada para apresentação da 
prestação de contas. 

CONCLUSÃO DA TCEsp
Após seu trâmite, segue o Processo para certificação junto à Secretaria da 
Controladoria Geral do Estado e remessa ao Tribunal de Contas do Estado.



ACERVO PROCESSUAL

PAD/Sindicâncias PAAP

TCEsp

❏ 134 em Andamento

❏ 454 PAD’s a instaurar

❏ 24 Sindicâncias em andamento 

❏ 29 Sindicâncias a instaurar

❏ 36 em Andamento

❏ Montante resgatado em 2023 R$ 
238.311,94 (duzentos e trinta e 
oito mil trezentos e onze reais e 
noventa e quatro centavos)

❏ 10 em Andamento

*Dados junho/2023



CONTROLADORIA



ORGANOGRAMA
DGCI
Thayse Galvão

GCI
Fauster Ferreira

Ouvidoria Central de Saúde
Sileide Oliveira

NCO NTR

CMA
Membros da CMA

Daniel Pule Josilene Henriques Vanessa Duarte
NON

CPD

NPA
Josué Alencar

CTR CIR
Luiz XavierNatália SantosAna Carolina 

Cavalcanti 

DGCI – Diretoria Geral  de Controle Interno
CMA – Comissão Mista de Avaliação de Contratos de Gestão
GCI – Gerência de Controle Interno
NCO – Núcleo de Correição
NPA – Núcleo de Regularidade, Prestação de Contas e 
Atendimento aos Órgãos de Controle
NON – Núcleo de Orientação e Normatização
NTR – Núcleo de Transparência, Integridade e Gestão de Risco
CPD – Coordenação de Proteção de Dados
CTR – Coordenação de Transparência
CIR – Coordenação de Integridade e Gestão de Risco



❏ Monitorar a regularidade jurídica, fiscal, econômico- 
financeira e administrativa da SES; 

❏ Coordenar a prestação de contas de gestão das Unidades 
Jurisdicionadas SES e FES; 

❏ Subsidiar defesa e gerenciar o fluxo de respostas nas 
demandas de controle externo; e 

❏ Acompanhar a implementação das recomendações dos órgãos 
e instituições de controle externo.

Núcleo de Regularidade, Prestação de Contas 
e Atendimento aos Órgãos de Controle



REGULARIDADE

Jurídica

Monitoramento e 
atualização 
permanente do 
nome, endereço e 
representante legal 
na inscrição do CNPJ 
da Receita Federal.

Fiscal

•Atualização 
permanente das 
certidões de 
regularidade e 
negativas de débitos 
(SICONFI).

Econômico- 
financeira Administrativa

•Inexistência de 
pendências/restrições 
referentes a créditos 
não quitados no CADIN 
e prestações de contas 
das transferências 
voluntárias de 
recursos recebidos no 
SICONV.

•Atuação de forma 
articulada e coordenada 
do órgão no 
planejamento, execução 
e controle das ações e 
atividades que possam 
influir direta ou 
indiretamente na 
manutenção da 
regularidade



REGULARIDADE

Implicações 

Qualquer irregularidade nestes 
aspectos  impedirá o Estado de 
Pernambuco, por meio dos seus 
órgãos e entidades, de firmar 
convênio para recebimento de 
recursos da União por meio de 

transferências voluntárias, como 
também o ente fica 

impossibilitado de realizar 
operações de crédito interno e 

externo.



PRESTAÇÃO DE CONTAS

Trata-se de obrigação prevista na Constituição Federal e Estadual, que 
impõe aos administradores de órgãos e entidades do setor público a 
demonstrarem o que foi feito com os recursos públicos que foram 
transferidos a uma entidade num determinado período. 

O responsável legal pela Unidade Jurisdicionada e demais ordenadores 
de despesas devem demonstrar como os recursos públicos foram 
utilizados.

Nesse caso, o NPA monitora e envia ao TCE-PE as prestações de contas 
das unidades jurisdicionadas Secretaria Estadual de Saúde e Fundo 
Estadual de Saúde

DEFINIÇÃO



ETAPAS DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

 5

Análise dos 
documentos 

apresentados

6

Elaboração dos 
documentos do 

Gabinete e da 
DGCI

 1

Distribuição 
da demanda 

às áreas 
competentes

3

Abertura da 
PC no e-TCE

2

Atualização 
do Cadastro 
das Ujs, FES 

e SES

4

Impute dos 
responsáveis 

pelo envio e 
pelo exercício

7

Juntada dos 
documentos no 
sistema e-TCE

8

Assinatura dos 
documentos 

pelos 
responsáveis

ENTREGUE



ATENDIMENTO AOS ÓRGÃOS DE CONTROLE

Recebimento, distribuição, monitoramento dos prazos e 
elaboração de respostas satisfatórias de acordo com as 
informações fornecidas pela área técnica responsável,  bem 
como o acompanhamento das auditorias em andamento e do 
atendimento às recomendações emitidas.

Este Núcleo cuidará das diligências provenientes dos 
Tribunais de Contas, Poderes Legislativo e Executivo e 
agências reguladoras. Assim como das polícias civil e federal 
e do MPF. 



TCE-PE
MPF
SCGE
Ministério da Saúde
Poder Legislativo

TCE

PRINCIPAIS DEMANDANTES



❏ Difundir informações relativas às atividades de controle interno;

❏ Responder consultas encaminhadas pelas áreas técnicas da SES;

❏ Elaborar boletins, cartilhas, orientações, regulamentos e demais 
normativos relacionados à matéria de Controle Interno;

❏ Acompanhar a implementação da política de proteção de dados da 
SES;

❏ Orientar a implantação de controles internos da primeira linha, 
conforme temáticas priorizadas.

Núcleo de Orientação e Normatização



NON - Eixos de atuação

Boletins GCI Orienta Proteção de DadosConsultas em matéria 
de Controle Interno



Proteção de Dados Pessoais

Estabelecer as diretrizes 
de proteção de dados na 
SES

➔ Promover ações de 
capacitação e sensibilização 
para a proteção de dados no 
órgão;

➔ Responder às consultas 
relacionadas à proteção de 
dados, quando encaminhadas 
pelas áreas técnicas.

➔ Elaborar e 
implementar a política 
de proteção de dados 
na SES;

➔ Acompanhar e avaliar 
a implementação da 
política de proteção de 
dados;

Atuação da Coordenação de Proteção de Dados Pessoais



IMPLEMENTAÇÃO DA LGPD NA SES

 5

Sensibilização - 
Cultura de 
Proteção de Dados 
Pessoais

Etapa  5

6

Diagnóstico 
Preliminar

Etapa  6

 1

Designação do 
Encarregado 
de Dados 
Pessoais

Etapa 1

3

Alinhamento 
Estratégico

Etapa  3

2

Designação do 
Comitê Técnico de 
Proteção de 
Dados 
Pessoais/Equipe 
de Apoio

Etapa  2

4

Elaboração da 
PPDPL

Etapa  4

7

Inventário dos Dados 
Pessoais

Etapa  7

8

Plano de 
Implantação dos 
Controles

Etapa  8



❏ Planejar e fomentar as ações voltadas à promoção de 
transparência da Secretaria; 

❏ Acompanhar o nível de atendimento aos normativos legais que 
tratam do acesso à informação e da transparência da gestão; 

❏ Promover o desenvolvimento de instrumentos de integridade e 
gestão de riscos na Secretaria; e 

❏ Fomentar a cultura de integridade e gestão de riscos na 
Secretaria.

Núcleo de Transparência, Integridade e 
Gestão de Riscos



TRANSPARÊNCIA

Coordenar as ações 
voltadas à promoção da 
transparência.

Monitorar a regularidade, adequação e 
tempestividade das informações 
disponibilizadas pela Secretaria nos 
sítios institucionais próprios e nas 
plataformas do Governo de 
Pernambuco em relação ao tema.

Orientar os gestores da SES 
quanto ao cumprimento da 
Lei de Acesso à Informação, e 
o atendimento dos requisitos 
de transparência.

Atuação da Coordenação de Transparência



TRANSPARÊNCIA

Atividade De Monitoramento Das Informações 
Disponibilizadas Na Página Lai Ses

❏ Recebimento da informação das áreas responsáveis; 

❏ Realizar análise crítica da informação recebida;

❏ Notificar as áreas da falta ou incompatibilidade das 
informações repassadas; e

❏ Realizar atualização mensal do portal da LAI SES.



TRANSPARÊNCIA - DADOS ABERTOS

Demonstrativos 
constantes dos 
anexos II a VIII 
(RESOLUÇÃO TC 
154/2021): CSV, XLS, 
ODS ou similar.
Extratos bancários: 
CSV ou PDF.

RESOLUÇÃO TC Nº 58/2019

Dispõe sobre a 
transparência dos 
recursos públicos 
geridos pelas 
Organizações 
Sociais de Saúde - 
OSS.

ATUALIZAÇÃO

Dia 15 do segundo 
mês subsequente ao 
da competência das 
informações ou dia 
útil posterior.
(Art. 2°da RESOLUÇÃO 
TC Nº 154/2021)

FORMATAÇÃO



GESTÃO DE RISCOS

Coordenar as ações 
voltadas ao 
desenvolvimento e a 
implantação da gestão de 
riscos na SES.

Promover ações de fomento à 
cultura de gestão de riscos na 
SES.

Orientar as unidades orgânicas 
da Secretaria quanto ao 
gerenciamento de riscos dos 
seus processos.

Atuação da Coordenação de Integridade e Gestão de Riscos



IMPLEMENTAÇÃO DA GR NA SES

6

Treinamento 
das áreas 

Etapa  6

 1

Realização de 
sensibilização 
da alta gestão

Etapa 1

7

Implementação do 
gerenciamento de 
riscos nos processos 
priorizados pelas 
Secretaria Executiva 

Etapa  7

8

Monitoramento da 
gestão de riscos

Etapa  8

 5

Indicação de pelo 
menos 1 processo 
por Secretaria 
Executiva para 
realização de GR

Etapa  5

3

Lançamento da 
política de gestão 
de riscos

Etapa  3

2

Aprovação da 
política de 
gestão de riscos 
e definição do 
apetite a riscos

Etapa  2

4

Levantamento dos 
principais processos 
pelas Secretarias 
Executivas

Etapa  4

1ª Turma: 
22 a 25 de Agosto
Parceria com SCGE 



INTEGRIDADE

Coordenar as ações voltadas 
ao desenvolvimento e a 
implantação da integridade 
na SES.

Promover ações de fomento à 
cultura de integridade na SES.

Atuação da Coordenação de Integridade e Gestão de Riscos



IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMA DE INTEGRIDADE

Etapas 

Etapa 1

Realização de apresentação 
sobre a importância da 
implementação de um  
programa de integridade

Sensibilização da alta 
gestão

Etapa 2

A Secretária Estadual de Saúde, 
através de Portaria irá instaurar, 
uma Comissão de Integridade 
que terá dentre suas atividades o 
papel de formular e  coordenar o    
Programa e o Plano de 
integridade.

Criação de Comissão de 
Integridade

Etapa 3

Evento realizado no mês de 
Junho, numa parceria entre 
SES /PE e SCGE/PE, com o 
intuito de sensibilizar os 
colaboradores da Secretaria 
sobre o programa,   pesquisa 
e plano de integridade.

Lançamento do Programa 
de Integridade da SES/PE 

Etapa 4

Com o objetivo de subsidiar a 
comissão com informações e 
permitir a participação dos 
servidores da SES/PE na 
construção do plano de 
integridade, será aplicada uma 
pesquisa de integridade.

Disponibilização da pesquisa 
de integridade



Etapas 

Etapa 5

Relatório com diagnóstico 
da pesquisa e propostas de 
ações/atividades que irão 
fazer parte do Plano de 
Integridade da SES/PE.

Relatório com 
diagnóstico da 

pesquisa 

Etapa 6

Plano de ação estruturado com a 
finalidade de desenvolver o 
ambiente de integridade de um 
órgão ou de uma entidade em 
determinado período de tempo.

Plano de Integridade

Etapa 7

Instituir e divulgar seu código 
de ética, considerando que o 
código de ética é um 
instrumento que contribui 
para a promoção da cultura 
de integridade.

Aprovação de código de 
ética e criação de comissão 

de ética

Etapa 8

Promoção e implantação da 
cultura de integridade, por meio 
de ações propostas no plano de 
integridade, dentre elas: 
palestras e outras ações 
voltadas à sensibilização sobre a 
temática.

Implementação do Plano de 
Integridade 

IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMA DE INTEGRIDADE

Previsão: 
Set/2023



PLANO DE INTEGRIDADE 

Construção do Plano de Integridade

O plano de integridade na SES/PE será 
desenvolvido de forma participativa.

Pesquisa sobre Integridade 
A pesquisa foi disponibilizada aos 
colaboradores da SES/PE, incluindo os 
hospitais da rede própria e as GERES.



Secretaria Estadual de Saúde de Pernambuco

SES-PE


